INDICAÇÃO Nº 
2369
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido de garantir recursos para a Prefeitura Municipal de Santos no intuito de implementação de medidas para aproveitamento do potencial turístico do Porto de Santos, gerando uma alternativa a mais para que a Cidade e região fortaleçam esta vertente da economia local. 

JUSTIFICATIVA

É indispensável que o Governo do Estado se engaje na proposta de aproveitamento do potencial turístico do Porto de Santos, como forma de gerar riqueza, emprego e renda. 

Centros de cultura e lazer em áreas na faixa portuária podem fortalecer o turismo regional, propiciando à cidade a oportunidade de explorar um outro atrativo, já que a limitação de opções prejudica a atividade turística. O turismo centralizado na praia tem o inconveniente de depender muito do fator tempo. 

Deve ser destacado que a criação de complexo turístico-cultural a partir do uso de antigos armazéns portuários localizados na área do Valongo, como pretende a Prefeitura, tem total respaldo de importantes lideranças da Cidade. Representantes de diversas entidades que defendem a iniciativa, entendem que tal medida dará impulso decisivo para a revitalização do Centro Histórico, já em curso, fator agregado para o desenvolvimento turístico. 

É fundamental que o Governo do Estado contribua para implementar as medidas que garantirão o aproveitamento do potencial turístico do Porto de Santos.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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